PROJETO DE LEI Nº 1874/2003

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA “ASILO VILA DO SOL”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação Civil Filantrópica “Asilo Vila do Sol”, associação beneficente, filantrópica, educacional, civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas,  3 de fevereiro de 2003.





NELSON JOSÉ ALVES DE QUEIROZ





Vereador





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador


JUSTIFICATIVA:


A Associação Civil Filantrópica  “Asilo Vila do Sol”, fundada em 25 de dezembro de 2000, tem como princípio básico construir um bairro na Fazenda Juá, com 96 casas, dotadas de infra-estrutura, e fornecer moradia para casais idosos e promover a beneficência cristã pela assistência social, em todas as suas formas de expressão, dentro de suas possibilidades e recursos, sem distinção de sexo, raça, cor, posição ou partidarismo. Para tanto, poderá manter quaisquer atividades de caráter assistencial que se harmonizem com seus princípios.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de fevereiro de 2003

